
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 86/2022
Governador Valadares, 08 de julho de 2022.

  
Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA

nº. 81/2022 (Vinculado ao DOC SEI n. 49533292)
PA COPAM Nº: 1637/2022 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Indeferimento
EMPREENDEDOR: Ceminas Indústria e Comércio de Produtos
Cerâmicos Eireli CNPJ: 29.307.43/0001-87
EMPREENDIMENTO: Ceminas Indústria e Comércio de Produtos
Cerâmicos Eireli

CNPJ: 29.307.431/0001-
87

ENDEREÇO: Fazenda Chico Sansão I  BAIRRO: -----
MUNICÍPIO(S):  Vargem Alegre - MG ZONA: Rural
COORDENADAS GEOGRÁFICAS (DATUM): LAT (X): 19°35'13.44"       LONG (Y): 42°20'02.92"- 
Datum WGS 84
RECURSO HÍDRICO:  ----
DAIA: Não será necessária intervenção ambiental conforme Art. 3° do Decreto Estadual n°
47.749/2019
CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE: Localização prevista em Reserva da Biosfera, excluídas as
áreas urbanas
DNPM/AMN:        832.156/2007 SUBSTÂNCIA MINERAL:           Argila

CÓDIGO:
ATIVIDADE OBJETO DO
LICENCIAMENTO (DN

COPAM 217/17):
CLASSE QUANTIDADE

A-03-02-6
Extração de argila usada na

fabricação de cerâmica
vermelha

2
 

Produção bruta:
11.900 t/ano

 
CONSULTORIA/RESPONSÁVEL
TÉCNICO:
Eduardo Buzim Junior - Biólogo

REGISTRO:
CRBIO nº 057082/04-D – ART 20211000114644

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA
Maiume Rughania Sá Soares -
Gestora Ambiental 1.366.188-9  
De acordo: Lirriet de Freitas Libório
Oliveira - Diretora Regional de
Regularização Ambiental

1.523.165-7  

Documento assinado eletronicamente por Maiume Rughania Sa Soares,
Servidor(a) Público(a), em 14/07/2022, às 12:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Lirriet de Freitas Libório Oliveira,
Diretor(a), em 18/07/2022, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
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verificador 49416512 e o código CRC 17DD5E60.

Referência: Processo nº 1370.01.0031663/2022-33 SEI nº 49416512
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS)  

SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 86/2022 
 

Conforme Instrução de Serviço SISEMA n°. 01/2018, na modalidade de Licenciamento 

Ambiental Simplificado com apresentação de Relatório Ambiental Simplificado – LAS/RAS, a 

análise do referido relatório será feita em fase única pela equipe técnica, com a conferência 

documental pelo Núcleo de Apoio Operacional da Supram. Sendo assim, este Parecer 

Técnico refere-se exclusivamente a questões técnicas relativas ao pedido de licença 

ambiental, não abarcando a análise documental, administrativa, jurídica ou de conveniência 

e oportunidade da Administração Pública. 

O empreendimento CEMINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CERÂMICOS 

EIRELI , inscrito no CNPJ sob n° 29.307.431/0001-87, localizado no município de Vargem 

Alegrel/MG formalizou no dia 19/04/2022, na Supram Leste, o processo administrativo de 

Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS) n°. 

1637/2021. 

A atividade objeto do licenciamento ambiental em tela refere-se à “Extração de argila usada 

na fabricação de cerâmica vermelha” (código A-03-02-6), produção bruta de 11.900 t/ano. 

Com base nas atividades a serem desenvolvidas e seus respectivos parâmetros, o 

empreendimento é definido como classe 2, com incidência de critério locacional peso 1, por 

ter localização prevista em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas, o que justifica 

a adoção do procedimento simplificado de acordo com a Deliberação Normativa - DN n°. 

217/2017. 

O imóvel onde se localiza o empreendimento, encontra-se matriculado no Serviço Registral 

de imóveis da Comarca de Caratinga com o nº 45.415 fl. 01, livro 2. A propriedade, 

denominada Fazenda Chico Sansão I, situa-se no local denominado Córrego do Boi, zona 

rural do município de Vargem Alegre - MG, possui 174,00ha (8,7007 módulos fiscais), 

estando os 12 proprietários descritos no documento do imóvel.  

Figura 1:  Área do imóvel rural Fazenda Chico Sansão I e da área diretamente afetada (ADA) pelo empreendimento 

CEMINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CERÂMICOS EIRELI. 

 
FONTE: Google Earth 
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A Portaria do Departamento Nacional de Pesquisa Mineral – DNPM n°. 155/2016 estabelece 

que para a emissão do título minerário, é obrigatória a apresentação da licença ambiental. 

Ademais, a Deliberação Normativa COPAM n°. 217/2017 prima por licenciamentos 

concomitantes. Assim, não será mais exigida, em âmbito de regularização ambiental, a 

apresentação do título minerário. No entanto, deverá ser observada no processo de 

licenciamento, a existência de vinculação entre o processo minerário e o empreendedor. 

Em consulta ao sítio da Agência Nacional de Mineração - ANM em 11/07/2022, foi verificada 
a titularidade do processo de licenciamento mineral n°. 832.156/2007 em nome de Produtos 
Cerâmicos Especiais do Leste de Minas Ltda – CNPJ 29.959.125/0001-49, que difere do 
empreendedor CEMINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CERÂMICOS 
EIRELI.    

 
Figura 2: Área diretamente afetada pelo empreendimento CEMINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CERÂMICOS 
EIREL  e Processo ANM 832.156/2007. 

 
 
FONTE: Adaptado do Google Earth. 

O empreendedor apresentou o Recibo Eletrônico de Protocolo - sei nº 48403.832156/2007-

21, solicitando a  Cessão Total do Alvará de Pesquisa Mineral,  realizado junto à ANM, 

porém o processo de transferência/cessão de direitos, não encontra-se aprovado. Não 

havendo, atualmente, vinculação entre o requerente do processo minerário e o 

empreendedor, o que não atende às determinações da norma vigente. 

O item 4.1 do RAS informa que a área diretamente afetada pelo empreendimento possuirá 

1,00ha, diferente do valor da única poligonal apresentada pelo empreendedor, que possui 

0,6ha. Importante mencionar que o empreendedor demarca o ANEXO I do Módulo 6 do 

RAS, indicando o envio de Arquivo shapefile e PDF de planta topográfica, no entanto, os 

arquivos vetoriais não foram anexados no SLA. Ainda, foi apresentado um “print” de imagem 

proveniente do Software Google Earth, com indicação de duas poligonais, correspondentes 

à ADA pelo empreendimento, que não coincide com as informações do SLA. 
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Figura 3: Imagem apresentada pelo empreendedor. 

 

FONTE: Google Earth 

As áreas demarcadas em vermelho na imagem acima, correspondem à área de extração do 

empreendimento, de acordo com o mapa apresentado. Porém, a área localizada na região 

sul da imagem, não se encontra nos limites do direito minerário da ANM n°832.156/2007. 

Em relação as áreas de lavra, não há quaisquer informações que esclareça sobre a abertura 

de estrada que interligue as áreas.  

O RAS informa que o empreendimento possuirá quatro funcionários, e que em relação ao 

efluente sanitário gerado nos banheiros, os trabalhadores utilizarão os banheiros existentes 

na sede da empresa (item 5.4.1) que será tratado pela concessionária local, mas não foi 

incada a localização da sede, e se esta está contemplada na área diretamente afetada 

informada. Não obstante, o RAS indica que o empreendedor irá locar banheiros químicos 

por empresas especializadas, ocorrendo, assim, desencontro de informações referente à 

geração de efluente líquido sanitário e consequentemente a destinação final.  

No que se refere ao parâmetro da atividade objeto de licenciamento, o empreendedor indica 

que pretente extrair o equivalente à 11.900t/ano conforme dados do SLA (aba Atividade), 

porém, o RAS (item 2.1), o parâmetro informado corresponde à 12.000t/ano.  

Por fim, o empreendedor informa que o sistema de drenagem contará com canaletas no solo 

na área de lavra e bacia de decantação para destinação da agua proveniente deste sistema, 

mas não foi apresentado estudo, ou relatório informando a localização destas estruturas na 

ADA pelo empreendimento. Nessa perspectiva e  levando-se em considerando o que se 

institui no art. 26 da Deliberação Normativa DN n°217/2017, temos que: 

Art. 26 – Durante a análise do processo de licenciamento 

ambiental, caso seja verificada a insuficiência de 

informações, documentos ou estudos apresentados, o órgão 

ambiental estadual deverá exigir sua complementação, 
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exceto nos casos que ensejem o arquivamento ou o 

indeferimento de plano. 

A partir das considerações expostas, verificou-se no processo de licenciamento, a 

inexistência e/ou divergências de informações e documentos, não sendo possível realizar a 

análise com exatidão da viabilidade ambiental do empreendimento. 

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental 

Simplificado (RAS), e demais estudos apresentados, sugere-se o indeferimento Licença 

Ambiental Simplificada ao empreendedor “CEMINAS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS CERÂMICOS EIRELI” para a atividade de “Extração de argila usada na 

fabricação de cerâmica vermelha”, município de Vargem Alegre - MG”. 

 

 

 

Parecer  (49533292)         SEI 1370.01.0031663/2022-33 / pg. 6


